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Conselheiros(as) Titulares presentes: 
1 - Ana Lucia Rodrigues, 2 - Anderson Dias do Rosário, 3 – Carmen Lúcia de O. Rocha, 4 - Clicie 
Maria Cancilier Negoseki, 5 - Domingas Fátima Cardoso Amaral, 6 - Isabel Cristina Zarpelon 
Trevisan, 7 – Izala Sidinéia Ramos Pampuch, 8 - Maria Madalena de C. Hitner, 9 – Mônica Taís 
Neves da Silva, 10 - Queila Cristina I. Batista Martins, 11 – Raquel Santana, 12 – Rodrigo 
Cardozo Gomes, 13 - Stela Regina G. Wontroba. 
Conselheiros(as) Suplentes na condição de Titular: 
1 – Luiz Carlos Costa da Silva, 2 - Leila Gonçalves de Carvalho, 3 – Fátima Batistão Machado, 4 
– Jefferson Lisandro Domingos 
Conselheiros(as) Suplentes 
1 – Angela Pereira Branco, 2 – Dhébora Cristina da Silva, 3 - José Roberto Eduardo, 4 – 
Marilette  Kuhnen,  
VOTOS CONTRÁRIOS 
Não houve votos contrários. 

 
 

Resolução AD REFERENDUM CMS/SJP nº 15, de 16 de dezembro de 2022 – 
CMS/SJP 

 
Dispõe sobre a aprovação das reformas nas 
Unidades Básicas de Saúde. 

 
O Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais, no uso de suas prerrogativas 
conferidas pela Lei n.º 8.080/1990, Lei Federal n.º 8.142/2017, Lei Municipal n.º 2.252/2013, e 
Resolução n.º 453/2012 do Conselho Nacional de Saúde. 
Considerando a necessidade de prover infraestrutura adequada para a realização das ações e 
serviços de saúde. 
Considerando a RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº 001, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022: 
“Proíbe o início de obras de Unidades Básicas de Saúde quando estas estiverem ocupadas e em 
pleno funcionamento, sem que se tenha feito a locação ou providência de imóvel para acolher a 
equipe, usuários e assegurar a continuidade dos serviços excetuando-se, os serviços expressos 
nesta Resolução.” 
RESOLVE: 
Art. 1º - Em caráter de excepcionalidade aprovar a reforma da Unidade Básica de Saúde (UBS) 
Guatupê no valor inicial de R$290.648,60. 
Art. 2º - Em caráter de excepcionalidade aprovar a reforma da UBS Cidade Jardim no valor 
inicial de R$117.475,99. 
Art. 3º - A realização das referidas reformas devem ser amplamente discutidas com as equipes 
de cada Unidade Básica de Saúde bem como com a devida informação ao sindicato laboral. 

São José dos Pinhais, 16 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Robson “Jamaica” Vieira da Silva 
Presidente 

Conselho Municipal de Saúde de São José dos Pinhais  

 
 
 
 
 

Homologado a presente 
Resolução em 16/12/2022 

 
 

Giuvana Casagrande 
Secretária Municipal de Saúde 


